
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

Pi-ojeto de r.1 nR 10/92, de 29 de outubro de 1.992. 

Dispõe sobre a abertura de crédito auple 
mentar no valor de Cri 1.983,160.000,00( 
HuJl Bilhão, Novecentos e Oitenta e Trie• 
MilhÕea Cento e Sessenta Mil Cruzeiros). 

A Câmara Municipal de Atuá, Estado do Pará, •statui e 
eu sanciono e mando que ae publique a aeguinte ài 1 

Arta lR - Pioa o Poder Executivo Municipal de Atuá,au 
toriza.do a abrir no oroamento financeiro, o crédito suplementar no v:ã 
lor de Cri 1.983.160.000,00 (Hum Bilhão, Novecentos • Oitenta • Três ' 
MilhÕee, Cento e Sessenta Mil Cruzeiros), que obedecerá a seguinte '' 
olaesifioaoão1 

2000.08,421881.004 - CONSTRUÇÃO E REOUPERAÇIO DE ESCOLA.Si 
4,000 ... Despeeae de Capital. 
4.100 - Inveatimentoe. 
4.110 - Obras e ID9talaoõea •••••••• Ort l,060.760.000,00 
4.120 - Equip.e Mat.Permanente ........ c ... rs ___ 9_22 ........ 4QO ..... ~·oo.......,o ......... o_o 

Total Geral••••••• •~2~~'*ª~&222.22 

ArtR 2R - Oa recursos para fazer face ao presente oré 
· ~ N ~ 

dito, correra.o por conta do exceaao de arreoadaoao, conforme artigo 43 
§ 1t inciso II, da Lei 4.320/64. 

ArtR 3R - Esta Lei entra em vigor na data de .,. pu­
blicaoão, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 1992' - , revosadaa as dispoaiooea em contrario. 

Gabinete o Prefeito Municipal de Atuá-PA, em 29 de 
outubro de i.992. 

Jac7 S 
Prefeito 

a Oorrêa. 
I c pal de Atuá. 


